
DIÁRIO OFICIAL 
• Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X V I — N . ° 277 — QUARTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 1956 

prorrogado pelo Decreto n . 26.587, de 13 de outubro de 
1956, autor izada a admi t i r o s r . J oa l z i r Nogueira M a r t i n s , 
para exercer como extranumerário mensal is ta , as funções 
de Atendente, mediante o salário da ref . 19 — C r $ 
4.00000 (quatro m i l cruzeiros) , na Divisão do Serviço do 

Inter ior , do Depar tamento de So.úde, a f i m de ter sede 
de exercício no Posto de Assistência Médico Sanitária de 
Piacatú, em vaga proveniente da dispensa do s r . José 
V i e i r a de Albuquerque, por ato de 16, publ icado a 17 de 
agosto de 1956, observado o disposto no i tem V I , do a r t i 
go 28, da L e i n . 2.751, de 2 de outubro de 1954, oner..mdo 
a despesa neste exercício, a Verba 197 — a l inea 101 — 
" M e n s a l i s t a s " — do orçamento vigente. 

Ar t i go 2 . — O presenle decreto entrará em vigor n a 
data de sua pubilcação. 

Art igo 3. — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do E s U d o de São Pau lo em 11 

de dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Publ i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo aos 11 de de/embro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.978, DE 11 DE D E Z E M B R O DE 1958 

Dispõe sobre a criação do Fundo de 
Pesquisas do Instituto Pasteur da Secre
ta r i a da Saúde Pública e da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t igo l . o — F i c a cr iado no Inst i tuto Pasteur , subor

dinado à Secretar ia de Estado de Saúde e Assistência So 
c ia l , o " F u n d o d? Pesqu i sas " . 

Ar t i go 2.o — São f inal idades do " F u n d o de P e s q u i s a s " : 
I) — promover a realização e a ampliação das pes

quisas, investigações e trabalhos exper imentais e cientí
f icos em todos os setores de at iv idades do Ins t i tuto 
Pas teur ; 

II) — fac i l i ta r aos funcionários técni.os do Inst i tuto 
a execução dos seus programas de t raba lho ; 

III ) — premover a realização de CU ÍSOS e estágios des
t inados á especialização e aperfeiçoamento; 

IV ) — contra tar especialistas, nac ionais ou estrange i 
ros, para colaborarem nos trabalhos de pesquisas do Ins 
t i tu to ; 

V) — fazer representar o Inst i tuto em Congressos 
ou Certames, dentro do Pa i s e fora dele; 

V I — contr ibu i r para ampliação e me lhor ia do a p a 
re lhamento técnico e científico do Inst i tuto , inc lusive de 
sua biibliotéca; 

V I I ) — conceder prêmios a investigadores que r e a l i 
zarem trabalhos meritórios ou de excepcional relevância; 

V I I I ) — divulgar , sempre que conveniente, os r e su l 
tados das pesquisas e t raba lhos ; 

I X ) — fornecer meios p a r a que seus técnicos rea l i zem 
viagens de estudo. 

A r t i go 3.o — Constituirão receita do " F u n d o de Pes
q u i s a s " : 

I) — contribuições, donativos e legados, de pessoas 
físicas ou jurídicas de d ire i to pr ivado ; 

II) — contribuições dos Governos Federa l , Estadual ou 
Mun i c i pa i s , inc lusive de Au ta rqu i as ; 

I I I ) — os juros de depósitos ou de operações de crédito 
do próprio " F u n d o de Pesqu i sas " ; 

IV ) — os direitos autora is e o produto da venda de 
t rabalhos publ icados pelo Ins t i tu to Pasteur ou pelo pró-
pro "JPundo de P esqu i sas " ; 

V ) — o produto da cobrança dos serviços e vac inas a 
cargo M o Inst i tuto Pas teur ; 

V I ) — quaisquer outras receitas que, legalmente pos
sam ser incorporadas ao " F u n d o de Pesqu i sas " . 

A r t i g o 4.o — As rendas do " F u n d o de Pesqu i sas " 
constarão, obr igator iamente, do orçamento do Estado, 
compensadamente na recei ta e na despesa. 

8 l . o — A s importâncias dessas rendas serão r eco lh i 
das ao B a n c o do Estado de São Pau lo , S . A . , em conta 
especial e serão apl icadas n a f o rma e nas condições es
tabelecidas neste decreto. 

i 2.o — A s despesas a que se refere o parágrafo 
anter ior f i c am sujeitas às prestações de contas, n a for
ma estabelecida nas leis e regulamento cio Es t ado . 

A r t i g o 5.0 — O presidente do " F u n d o de Pesqu i sas " 
encaminhará, até o d i a 10 do mês seguinte, o balancete 
da rece i ta e d a despesa, acompanhado da respectiva do 
cumentação à Divisão de Orçamento do Depar tamento 
de Administração da Secretar .a da Saúde Pública e da 
Assistência Soc ia l , que, por sua vez, encaminhará até o 
dia 31 de março do ano seguinte, ao T r i b u n a l de Con tas 
do Estado, a demonstração d a recei ta e despesa do exer
c i d o anter ior , a companhada dos respectivos comprovan
tes. 

Ar t i g o 6.0 — O presidente do Conse lho do " F u n d o 
de P e squ i sas " comunicará à Con tador i a Central do E s 
tado, mensalmente, até o dia 15, por intermédio da Div i 
são de Orçamento, re fe r ida no artigo anterior, para efei
to de contabilização, os recebimentos e aplicações das 
rendas do Fundo. 

Artigo 7.o — Os recursos postos à disposição do 
"Fundo de Pesquisas" serão aplicados da forma seguin
te, observadas à legislação vigente relativa às espécies: 

D — na aquisição, de material permanente e de 
consumo destinados à realização dos diversos trabalhos 
mencionados no artigo 2.o; 

II) — na aquisição ou construção de imóveis para o 
Instituto Pasteur; 

H l ) — no custeio total ou parcial de viagens de seus 
técnicos' a outros Estados ou ao estrangeiro; 

IV) — no contrato de pessoal técnico ou administra
tivo, nacionais ou estrangeiros, para as finalidades do 
artigo 2.o; 

V) — no pagamento de prêmios aos pesquizadores 
que realizarem trabalhos meritórios ou de excepcional 
relevância; 

VI) — na aquisição de livros revistas técnicas e de
mais material bibliográfico; 

VII) — na impressão ou reimpressão de revistas téc
nicas e de divulgação: 

Vni) — na concessão de prêmios e gratificações a 
funcionários do Ins t i tu to Pasteur; 

IX) — na realização de despesas gerais ou diversas, 
visando facilitar aos funcionários técnicos do Instituto 
Pasteur, a execução dos seus programas de trabalho; 

? X ) — na aquisição de animais para laboratório; 
XI) — no pagamento de consertos de aparelhagem e 

reparo de Instalações. 
Artigo 8.0 — O "Fundo de Pesquisas" será adminis

trado por um Conselho presidido pelo Diretor do Insti
tuto Pasteur e constituído dos seguintes membros: 

I) — 1 (um) funcionário técnico dos serviços de 
pesquisas; 

TI) — 1 (um) funcionário técnico dos servços Indus
triais; 

H l ) — 1 (um) funcionário técnico do serviço de am
bulatória; 

TV*) — Diretor da Faculdade de Medicina Veteriná
ria; 

V ) — Di re to r G e r a l do Depar tamento de Defesa S a 
nitária da A g r i c u l t u r a Ins t i tuto Biológico); 

V I ) — 1 (um) representante da Secretar ia da F a 
zenda . 

§ l . o — O representante da Secretar ia da Fazenda 
será designado pelo Secretar io da Fazenda , entre os 
funcionários da respectiva Repartição. 

§ 2.o — Os Diretores Membros do Conselho, s e r i o 
substituídos nas suas ausências, pelo seus substi tutos le 
gais . 

§ 3.o — Os funcionários técnicos do Inst iuto Pasteur 
membros do Conselho e seus substi tutos legais serão de
signados pelo Secretário da Saúrte e Assistência Soc i a l . 

5 4.o — Não serão remuneradas e."sas funções, cons i 
deradas, porém, como serviço público relevante. 

Ar t i go 9.o — As decisões do Conselho serão tomadas 
por ma i o r i a de votos, não havendo deliberações a não 
ser u m mínimo de dois terços dos conselheiros. 

§ l.o — O presidente, além do voto comum, terá o 
voto de desempate; 

5 2.o — as reuniões, para aprovação das conta.s apre 
sentadas pelo" Presidente, este não terá direito a voto. 

A r t i go 10 — Compete ao Conse lho : 
I) — admin i s t r a r permanentemente o " F u n d o de 

Pesquisas " ; 
II) — d isc ip l inar e f iscal izar a arrecadação da rece i 

ta , promovendo o seu reco lh imento ao Banco do Estado 
de São Pau lo S . A . ; 

I I I ) — decid ir sobre a aplicação dos recursos do 
" F u n d o de Pesqu i sas " ; 

IV ) — resolver sobre a conveniência da aceitação ou 
não de contribuições part iculares, v isando a aplicação es
pec ia l ou cond ic i ona l ; 

V ) — examinar , d iscut i r e aprovar as contas apresen
tadas pelo Pres idente ; 

VI> — elaborar o seu Reg imento In te rno : 
V I I ) — promover por todos os meios legais o desen

volv imento do " F u n d o de Pesqu i sas " e propugnar para 
que se jam at ingidas as suas f ina l idades . 

A r t i g o 11 — Os bens adquir idos pelo " F u n d o de Pes
q u i s a s " incorporar-se-ão ao patrimônio do Inst i tuto Pas 
t eur . 

Ar t i go 12 — A escrituração do " F u n d o de Pesqu i sas " 
será executada por funcionários do Ins t i tuto Pasteur , por 
indicação do seu Dire tor , ou se fôr o caso, por con ta 
dor especialmente contratado para t a l f ina l idade . 

A r t i go 13 — Os trabalhos custeados pelo " F u n d o de 
Pesqu i sas " poderão ser executados nas Instalações ou 
próprios do Just i tuto Pasteur , ou a inda em outras i n s t i 
tuições of iciais, ou part icu lares , no País ou no es t ran
geiro. 

A r t i go 14 — Os auxi l iares admit idos para os s e r v i 
ços do " F u n d a de Pesqu i sas " e estipendiados à conta dos 
respectivos recursos, não se consideram servidores pú
bl icos . 

A r t i go 15 — O Secretário de Estado da Saúde Pública 
e da Assistência Soc ia l baixará, dentro de sessenta (60) 
dias, as instruções necessárias a execução deste decreto. 

A r t i g o 16 — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

A r t i g o 17 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 11 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

< . ' , Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1956. 

; Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th 
i D i re tor G e r a l 

gator iamente, do orçamento do Estado, compensar .damen-
te n a recei ta e n a despesa. 

§ l .o — As importâncias dessas rendas serão r eco lh i 
das ao B a n c o do Estado de São P a u l o S . A . , em conta 
especial e serão apl icadas na fo rma e nas condições es
tabelecidas neste decreto. 

i § 2.o — As despesas a que se refere o parágrafo a n -
'• terior, f i cam sujeitas às prestações de contas, na f o rma 

estabelecida nas leis e regulamentos do Es tado . 
I Ar t i go 5.o — O Presidente do Conse lho do P . P . I . B . 

encaminhará mensalmente, até o d i a 10 do mês seguinte, 
í o balancete da receita e da despesa, acompanhado da res

pect iva documentação à Divisão de Orçamento do D e p a r -
i l amento de Administração da Secretar ia da Saúde Pú

bl ica e da Assistência Soc ia l , que, por sua vez, encam i 
nhará até o dia 31 de março do ano seguinte, ao T r i b u 
n a l de Contas do Estado, a demonstração da receita e des
pesa do exercício anter ior , acompanhada dos respectivos 
comprovantes . 

Art igo 6.o — O Presidente do Conse lho do F . P . I . B . 
comunicará à Contador ia Cen t r a l do Estado, mensa lmen 
te, até o d ia 15, por intermédio da Divisão de Orçamento 
do Depar tamento de Administração da Secretar ia da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l , pa ra efeito de con ta 
bilização, os recebimentos e aplicações das rendas do 
" F u n d o " . 

Ar t i go 7.o — As disponibi l idades do F . P . I . B . serão 
ap l i cadas : 

I) — n a construção ou aquisição de imóveis, m a t e r i a l 
permanente e de consumo, destinados a realização de pes
quisas, investigações e trabalhos experimentais ou c i en 
tíficos; 

II) — no f inanc iamento tota l ou parc ia l de viagens, 
inc lusive ao estrangeiro, dos técnicos do Inst i tuto B u -
tantã; 

I I I ) — no contrato ou gratificação de técnicos espe
cial izados ou cientistas nac ionais ou estrangeiros; 

IV ) — n a contribuição à realização dos cursos do Ins 
t i tuto Butantã; 

V ) — n a aquisição de mate r i a l bibliográfico; 
V I ) — n a impressão ou reimpressão de trabalhos téc

nicos e de divulgação; 
V I I ) — r.a concessão de gratificações aos funcionários 

do Ins t i tuto Butantã; 
V I I I ) — n a realização de despesas gerais, com o ob

jet ivo de fac i l i ta r aos técnicos do mesmo Inst i tuto a exe
cução dos seus programas de t raba lho ; 

I X ) — n a admissão, com os salários que ju lgar c on 
venientes, de empregados para o " F u n d o " , a f i m de co
laborarem em trabalhos do Inst i tuto Butantã; 

X ) — n a convocação dos empregados do " F u n d o " e 
dos servidores do Ins t i tu to Butantã pelo tempo que j u l 
gar necessário para prestarem serviços extraordinários 
cuja remuneração deva ser paga com recursos do " F u n 
do " , mediante proposta fundamentada das dependências 
a que venham eles prestando colaboração ou serviço 

Ar t i go 8 o — A administração do F . P I . B ficará a 
cargo de u m Conselho, que será presidido pelo D i r e t o r 

Ins t i tuto Butantã e constituído dos seguintes m e m -

D E C R E T O N. 26.979, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

C r i a no Inst i tuto B u t a n t a n , da Secretar ia 
de Estado d a Saúde Pública e d a Assistência 

i Soc ia l , o " F u n d o de Pesquisas do Inst i tuto 
B u t a n t a n " (F.P.I .B.) , e dá outras providên
cias. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

1) — Cons iderando que por diversas vezes o Inst i tuto 
B u t a n t a n t em recebido auxílio f inance i ro de ent idades 
governamentais ou par t i cu lares ; 

2) — Cons iderando que há tendência p a r a l n t ens i f l -
ca r - S T essa prática 

3) — Cons iderando que essas in i c i a t i vas favorecem o 
desenvolv imento das pesquisas científicas e e s t imu lam 
aqueles que ne las se e m p e n h a m ; 

4) — Cons iderando que essas pesquisas científicas são 
a l tamente benéficas ao País, c r iando ou aperfeiçoando 
meios de produção ou dando novos elementos p a r a a de
fesa d a Saúde Pública; 

5) — Cons iderando que é Imprescindível c r i a r u m ór
gão capaz de reco lher esses auxílios f inance iros r e g u l a -
mentando-os e proporc lonando- lhes aplicação adequada : 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iado , n o Ins t i tu to B u t a n t a n , da 

Secre tar ia da Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , o 
" F u n d o de Pesquisas do Ins t i tu to B u t a n t a n " ( F . P . I . B . ) . 

A r t i g o 2.o — Cons t i tuem f ina l idades do " F u n d o de 
Pesquisas do I n s t i tu t o B u t a n t a n " : 

I ) — promover , pelos meios hábeis, a realização e a 
ampliação de pesquisas, Investigações e t raba lhos exper i 
menta i s e científicos e m todos os setores que const i tuem 
as f ina l idades do Ins t i tu to B u t a n t a n ; 

H ) —- f a c i l i t a r po r todos os meios, aos funcionários 
técnicos do Ins t i tu to , a execução dos seus programas de 
t raba lho de pesquisa científica; 

rn) — promover o aperfeiçoamento do corpo técnico 
do mesmo Ins t i tu t o ; 

TV) c on t ra ta r especial istas nac iona is e estrangei 
ros p a r a co laborarem em traba lhos de c i tado Ins t i tu to ; 

V ) — fazer representar esse Ins t i tuto em congres
sos e outros certames científicos dentro e f o ra do P a i s ; 

V I ) — promover a ma is amp la divulgação possível 
dos resultados das pesquisas e t raba lhos exper imenta is 
do Ins t i tu to Butantã; 

V I I ) — cont r ibu i r p a r a a realização dos Cursos do 
Ins t i tu to . 

A r t i g o 3.0 — Constituirão recei ta do F . P . I . B . : 
I ) — as contribuições de pessoas físicas ou Jurídicas 

de d i re i to p r i vado ; 
I I ) — as contribuições dos Governos Fede ra l , E s t a 

dua is e M u n i c i p a i s , inc lus ive Au ta rqu i as ; 
H l ) — os resultados das vendas dos produtos de or i 

gem a n i m a l , vegetal e diversos do Ins t i tuto Butantã e das 
propr iedades ru ra i s que a ele estiverem incorporadas, e 
no mínimo 50% do resul tado das vendas dos produtos I n 
dustr ia l i zados do I ns t i tu to ; 

I V ) — os juros de depósitos o u de operações p r o d u 
toras de rendas do próprio F . P . I . B . ; 

V) — outras quaisquer receitas que, legalmente, pos
sam ser incorporadas ao F . P . I . B . ; 

A r t i g o 4x> — A s rendas do F . P . I . B . constarão, obri-

do 
bros : 
... P — Quatro (4) chefes efetivos de laboratório do I n s 
t i tuto Butantã; 
z e n d a D — u m <D representante da Secretar ia da F a -

a nao 

II I ) — u m (1) representante da Associação P a u l i s t a 
de M e d i c i n a ; _( 

TV) — u m (1) suplente . ' - ' ' • 
S l . o — O s conselheiros referidos nas alíneas I, I I I 

e r v serão designados pelo Secretário da Saúde Pública 
e da Assistência Soc ia l , escolhidos entre os chefes e fe t i 
vos de laboratório do Inst i tuto Butantã, para as alíneas 
I e IV , e de l i s ta tríplice apresentada pela Associação 
Pau l i s t a de M e d i c i n a p a r a a alínea I I I . 

s 2.o — O Conse lhe i ro re fer ido n a alínea n será 
designado pelo Secretário da F a z e n d a . 

§ 3.o — O s Conse lhe i ros exercerão suas funções pelo 
« ? a n o s ' P ° d e n d o ser reconduzidos. 
§ 4.0 — Não serão remuneradas essas funções; cons i -

tíerar-se-ao, porém, como serviço público re levante . 
A r t i g o 9.0 — A s decisões do Conse lho serão tom?das 

por ma i o r i a de votos, não havendo deliberações a 
S C r « 0 m u m m 5 n i m o de d o i 5 terços dos conselheiras. 

5 l.oi — O presidente, além do voto comum, terá o 
voto de desempate. 

§ 2.o — Nas reuniões, para aprovação das contas 
apresentadas pelo Presidente, este não terá dire i to a vo
to . 

A r t i go 10 — Compete ao Conse lho : j -
I) — admin i s t r a r permanentemente o " F . P . I . B . " ; 
I I ) — d isc ip l inar e f i sca l i zar a arrecadação da rsce ! -

ta , promovendo o seu reco lh imento ao B a n c o do Estado 
de São Pau lo , S . A . ; 

I I I ) — resolver sobre a me lhor f o rma de aplicação 
das disponibi l idades do " F . P . I . B . " : ju l ga r as propostas 
de funcionárois técnicos do Ins t i tu to B u t a n t a n . s o l i c i 
tando recursos ao " F . P . I . B . " , bem como autor i zar toda 
e qualquer despesa que a conta desses recursos deva cor
r e r ; 

IV ) — resolver sobre a conveniência da aceitação ou 
recusa das contribuições part icu lares ou estatais, v isando 
aplicação especial ou cond ic i ona l ; 

V ) — examinar , Julgar e aprovar as contas que lhe 
forem apresentadas pelo Pres idente ; 

V I ) — e laborar seu reg imento in te rno dentro de no 
venta (90) d ias após a promulgação e publicação do p re 
sente decreto; 

V I I ) — promover por todos os meios legais o desen
vo lv imento do " F . P . I . B . " de modo que êle possa me
l h o r c u m p r i r suas f ina l idades . 

A r t i go 11 — A escrituração do " F . P . I . B . " serft exe
cutada por funcionário do Ins t i tu to B u t a n t a n , por i n d i 
cação do D i r e t o r do Ins t i tu to e r ev i s ta por contador es
pec ia lmente contra tado pa ra t a l f i m . 

A r t i g o 12 — O s t raba lhos real izados por conta do 
" F . P . I . B . " poderão desenvolver-se nas instalações do 
Ins t i tu to B u t a n t a n ou em instalações par t i cu lares ou o f i 
ciais, do País ou do estrangeiro, desde que deles p a r t i c i 
pe pesquisador do corpo técnico do Ins t i tu to B u t a n t a n . 

A r t i g o 13 — Incorporar-se-ão ao patrimônio do Ins 
t i tu to B u t a n t a n os bens adquir idos por c o n t a d o " F . P . I . B . " . 

A r t i g o 14 — O s aux i l ia res admit idos p a r a os serviços 
do " F u n d o de P e squ i sa s " e estipendiados á custa dos 
respectivos recursos, não serão considerados como s e r v i 
dores públicos. „ . . . 

A r t i g o 15 — Revogam-se as disposições em contrário. 
A r t i g o 16 — Este decreto entrará em v igor n a da ta 

de sua publicação. 

Palácio do Governo, do Es tado de São Pau lo , em 11 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 

dos Negócios do Ooverno , aos 11 de dezembro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 
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